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Conceito de Desestatizacao

Técnica que representa um movimento de reducéo organizacional do Estado e que é utilizada
para tentar conferir maior eficiéncia a Administracdo Publica, para reduzir os custos do Estado,
para atrair mercado de capitais, dentre outros. No geral, é feita sob a justificativa de se dar maior
efetividade aos servicos publicos e a gestédo de infraestruturas.

Pode ser feita por meio de diversas técnicas, tendo como ponto de partida uma avaliacdo da
eficiéncia da gestédo do Estado e da gestdo de infraestrutura para saber se € melhor ou ndo
desestatizar.

Hoje, as técnicas e as razbes de desestatizacdo constam da Lei n°® 9.491/1997 (Programa
Nacional de Desestatizac&do), mas nao se trata de assunto novo, pois ha mais de século esta
presente em nossa legislacao.

Modos de desestatizacéo

Nos termos da mencionada Lei, as técnicas de desestatizacdo podem ocorrer por meio da:

e Extincdo de pessoas juridicas estatais;

e Alienacao de pessoas juridicas estatais (ex.: alienar todas as a¢cfes ou o controle da
pessoa juridica);

e Alienacao ou outorga de uso de bens publicos (obs.: todo bem publico para ser alienado
precisa ser desafetado, portanto nédo é possivel alienar bem de uso comum do povo nem
bem de uso especial, mas apenas bem publico dominical ou bens estatais privados);

e Transferéncia da execucéo de tarefas publicas a particulares (“desestatizacao por
colaboracdo” — o Estado transfere a execucao das atividades por um prazo determinado,
por meio de um contrato publico, para os particulares).

Vale mencionar que descentralizacao territorial e funcional ndo sdo técnicas de desestatizacao,
pois aumentam o tamanho do Estado, jA que o Estado cria hovos entes estatais.

Por fim, quanto a abrangéncia da desestatizacéo, pode-se dizer que ela alcanca:

1. Atividades econdmicas executadas pelo Estado: nesse ponto, € importante lembrar que
a atuacao do Estado na economia pode se dar por absor¢do (monopolio) ou por
participacéo (Estado em competicdo com 0s demais agentes econémicos);

2. Servigos publicos: o Estado pode transferir a execucao das tarefas de servigos publicos;

3. Bens publicos: aeroportos, portos, rodovias etc. Aqui, a desestatizacao é voltada a gestéo
de bens publicos.
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Duvida: se a Lei n® 9.491/97 néo traz definicdo de privatizacao, existe diferenca entre
privatizacdo e desestatizacao?

O art. 11, alinea "a" dessa Lei faz uso do termo privatizacao especificamente para tratar da
alienacao de controle de empresas estatais, de forma que muitos autores, entdo, aduzem que
desestatizacdo é género, enquanto que privatizacao indica de forma especifica a alienacéo de
controle de empresas estatais. Porém, na pratica os termos sao usados como sinénimos.
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